INDICAÇÃO Nº 
1363
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo, que através dos órgãos competentes, determine o cancelamento da Deliberação n.º 81, de 2005, da lavra da Diretoria da SABESP, que determina que “da Entidade Assistencial que mantém fonte alternativa de abastecimento, fonte própria, seja cobrada a tarifa comercial normal.”

JUSTIFICATIVA

Até 13 de junho do corrente ano, as Entidades Assistenciais, que atendem a população de baixa renda, pagavam a tarifa de água com 50% (cinqüenta por cento) de desconto – “tarifa assistencial”.

No entanto, a partir da edição da Deliberação n.º 081/2005, exarada pela Diretoria da SABESP, estas entidades, passarão a pagar a tarifa comercial normal, o que significa dizer, sem desconto. 

Este novo procedimento, certamente agravará os problemas financeiros enfrentados por estes entes assistenciais, uma vez que terão suas contas de água majoradas em certos casos, em até 100% (cem por cento).

Há que se lembrar ainda, que para arcar com tais ônus, as entidades se verão obrigadas a despedir funcionários, o que indubitavelmente, gerará mais desemprego no Estado.

Ante o exposto, acredito justificada a pretensão que ora apresento.

Sala das Sessões, em

Deputado Rodolfo Costa e Silva - PSDB
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